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O Congresso Nacional decreta: 

 

TÍTULO I 

Da Tutela dos Dados Pessoais 

 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1º. Esta lei tem por objetivo garantir e proteger, no âmbito do tratamento de dados 

pessoais, a dignidade e os direitos fundamentais da pessoa natural, particularmente 

em relação a sua liberdade, privacidade, intimidade, honra e imagem. 

 

Art. 2º. Toda pessoa tem direito a proteção de seus dados pessoais. 

 

Art. 3º. A proteção aos direitos e garantias mencionados no artigo primeiro desta lei 

deverá ser promovida com observância dos princípios constitucionais da Defesa do 

Consumidor, Livre iniciativa, Liberdade de Comunicação e Ordem Econômica, nos 

termos dos artigos 1º, IV, 5º, inc. IX, XXXII, 170 e 220 da Constituição Federal. 

 

Art. 4º. A presente lei aplica-se aos tratamentos de dados pessoais realizados em 

território nacional, por pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda 

que o correspondente banco de dados, representado por arquivos, registros ou 

quaisquer outras bases de processamento, esteja, permanente ou provisoriamente, 

armazenado em território estrangeiro. 

 

Art. 5º. A defesa dos interesses e direitos dos titulares de dados poderá ser exercida 

em juízo individualmente ou a título coletivo, na forma do disposto no artigo 81 e 82 

da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, da Lei 7.347 de 24 de julho de 1985 e nos 

demais instrumentos legais.  

 

Art. 6º. Esta lei não se aplica: 

 

I – aos bancos de dados utilizados para o exercício regular da atividade 

jornalística; 
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II – aos dados relativos a pessoas físicas, quando se referirem, exclusivamente, 

a informações relativas às suas atividades profissionais e/ou comerciais; 

 

III - aos bancos de dados utilizados para a pesquisa histórica, científica ou 

estatística, de administração pública, investigação criminal ou inteligência; 

 

IV – ao tratamento de dados pessoais de informações de domínio público. 

 

Art. 7º. Para os fins da presente lei, entende-se como: 

 

I – dado pessoal: qualquer informação que permita a identificação exata e 

precisa de uma pessoa determinada; 

 

II – tratamento de dados: toda operação ou conjunto de operações, realizadas 

com ou sem o auxílio de meios automatizados, que permita o armazenamento, 

ordenamento, conservação, atualização, comparação, avaliação, organização, 

seleção, extração de dados pessoais; 

 

III - banco de dados: todo conjunto estruturado e organizado de dados 

pessoais, coletados e armazenado em um ou vários locais, em meio eletrônico 

ou não; 

 

IV - dados sensíveis: informações relativas à origem social e étnica, à 

informação genética, à orientação sexual e às convicções políticas, religiosas 

e filosóficas do titular; 

 

V - responsável: a pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a 

quem compita, na qualidade de possuidora de arquivo, registro, base ou banco 

de dados, a tomada de decisões referentes à realização de tratamento de 

dados pessoais; 

 

VI – interconexão: transferência de dados pessoais de um banco de dados a 

outro; 

VII – bloqueio: suspensão temporária ou permanente de qualquer operação 
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de tratamento realizada sobre dados pessoais específicos ou sobre a 

integralidade de um ou mais bancos de dados. 

 

Art. 8º. A veracidade e regularidade dos dados pessoais fornecidos para tratamento 

é de responsabilidade do titular dos dados, presumindo-se a sua acuidade, correção 

e veracidade. A realização de operações de tratamento de dados pessoais não implica 

responsabilidade pela verificação da veracidade, exatidão ou correção dos dados. 

 

CAPÍTULO II 

Dos Requisitos para Tratamento de Dados Pessoais 

 

Art. 9º . Os dados pessoais serão tratados com lealdade e boa fé, de modo a atender 

aos legítimos interesses dos seus titulares.  

 

Art. 10. A disciplina jurídica do tratamento de dados pessoais tem como objetivos 

fundamentais a proteção dos direitos básicos do consumidor, a garantia da ordem 

econômica e a manutenção da livre iniciativa e da liberdade de comunicação, de modo 

que em seu âmbito deverão ser observados os princípios estabelecidos nesta lei. 

 

Art. 11. O responsável pelo tratamento de dados, bem como eventuais 

subcontratados, deverão adotar medidas tecnológicas aptas a reduzir ao máximo o 

risco da destruição, perda, acesso não autorizado ou de tratamento não permitido pelo 

titular.  

 

Parágrafo Único. As medidas a serem adotadas devem ser proporcionais ao 

atual estado da tecnologia, à natureza dos dados e às características 

específicas do tratamento, em particular no caso do tratamento de dados 

sensíveis. 

 

Art. 12. O início do tratamento de dados pessoais sensíveis, quando não solicitado 

pelo titular, somente ocorrerá mediante autorização deste, por qualquer meio que 

permita a manifestação de sua vontade, ou na hipótese de imposição legal. 

 

Art. 13. O tratamento de dados pessoais ou a sua interconexão respeitará a lealdade 

e boa fé, de modo a atender aos legítimos interesses dos seus titulares, lhes devendo 
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ser garantido sempre o direito ao bloqueio do registro, salvo se necessário para 

cumprimento de obrigação legal ou contratual. 

 

Art. 14. Respeitado o disposto no artigo anterior, os responsáveis pelo tratamento de 

dados poderão compartilhá-los, inclusive para fins de comunicação comercial, com 

empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, parceiros comerciais ou 

terceiros que direta ou indiretamente contribuam para a realização do tratamento de 

dados pessoais. 

 

Art. 15. O Titular tem direito a autodeterminação das informações e dados pessoais 

prestados ou coletados, por qualquer meio. 

Parágrafo Único. O tratamento de dados e o envio de comunicações comerciais ou 

sociais é permitido, salvo se o titular solicitar o bloqueio do tratamento dos seus dados 

ou tiver manifestado diretamente ao responsável pelo envio a opção de não recebê-

la. 

Art. 16. Quando do término ou bloqueio do tratamento dos dados pessoais, o 

responsável poderá conservá-los ou compartilhá-los com terceiros,  somente quando 

tais práticas sejam adotadas para finalidades históricas, estatísticas ou de pesquisa 

científica.  

Art. 17. O tratamento de dados pessoais de crianças somente será possível mediante 

o consentimento dos seus pais, responsáveis legais ou por imposição legal. 

 

Art. 18. É vedada a captura, o tratamento ou a manutenção de dados pessoais obtidos 

por meio de dolo ou coação. 

 

CAPÍTULO III 

Dos Direitos do Titular 

 

Art. 19. O titular poderá, a qualquer momento, requerer o bloqueio do tratamento de 

seus dados pessoais, salvo se a manutenção do tratamento for necessária à execução 

de obrigações legais ou contratuais. 

 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4060/2012 

Art. 20. Os responsáveis pelo tratamento de dados deverão assegurar, aos titulares 

dos dados pessoais, amplo acesso à sua política de privacidade, que deverá 

apresentar informações acerca da utilização dos dados coletados. 

 

TÍTULO II 

Da Tutela Fiscalizatória e Sancionatória 

 

Art. 21. Os responsáveis pelo tratamento de dados pessoais que incorrerem em 

infração às normas estabelecidas pela presente lei, ficam sujeitos à aplicação das 

sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo das demais 

sanções de natureza civil e penal cabíveis. 

 

Art. 22. Sem prejuízo das sanções cabíveis, os órgãos e entidades previstos no artigo 

82 da Lei 8.078/90, além das associações legalmente constituídas há pelo menos 1 

(um) ano, poderão promover a celebração de Compromissos de Ajustamento de 

Conduta (CAC) com responsáveis que incorram em infração às normas desta lei, 

visando a adoção de medidas corretivas que considerem necessárias para reverter os 

efeitos danosos que a conduta infratora tenha causado e para evitar que esta se 

produza novamente no futuro. 

 

Art. 23. As entidades representativas de responsáveis pelo tratamento de dados 

pessoais poderão instituir Conselhos de Autorregulamentação, que formularão 

códigos que definirão parâmetros éticos para tratamento de dados, comunicação 

comercial, bem como condições para sua organização, funcionamento, controle e 

sanções. 

 

TÍTULO III 

Das Disposições Finais e Transitórias 

 

Art. 24. Os direitos e obrigações previstos nesta lei não excluem outros, decorrentes 

de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja ou venha a ser 

signatário, da legislação interna ordinária, bem como de regulamentos expedidos 

pelas autoridades administrativas competentes. 

 

Art. 25. Esta lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 
  O presente Projeto de lei tem por objetivo dar ordenamento jurídico e 

institucional ao tratamento de dados pessoais, bem como a proteção dos direitos 

individuais das pessoas, de acordo com a Constituição da República Federativa do 

Brasil. 

  O tratamento de dados é hoje uma realidade cada vez mais presente em 

nosso cotidiano, especialmente quando experimentamos o avanço da tecnologia da 

informação, em especial a internet e suas aplicações nas mais diversas áreas de 

nossa vida em sociedade. Até pouco tempo era inimaginável pensar nas aplicações e 

a interação que a internet teria em nosso dia-a-dia, ao mesmo tempo em que podemos 

imaginar que isso continuará em ritmo acelerado e de incremento, tendo em vista a 

velocidade em que novas tecnologias são desenvolvidas para a comunicação com as 

pessoas. 

  Dentro dessa realidade se faz necessário estabelecer normas legais 

para disciplinar tais relações, especialmente para dar proteção à individualidade e a 

privacidade das pessoas, sem impedir a livre iniciativa comercial e de comunicação. 

  Por esses motivos e sensibilizado pela realização do V Congresso 

Brasileiro da Indústria da Comunicação, evento promovido pela ABAP – Associação 

Brasileira das Agências de Publicidade e pelo FORCOM – Fórum Permanente de 

Comunicação, no qual tive a honra e a oportunidade de participar, e de forma especial 

como Presidente da Comissão 5 que tratou do tema da comunicação “one-to-one” 

Personalização X Privacidade, e que decidi apresentar o presente Projeto de Lei. 

Debatemos com muitos especialistas dessa área, destacando aqui a 

participação do blogueiro Marcelo Tás, do ator Odilon Wagner, do Presidente da 

ABEMD Efraim Kapulski, do Advogado Vitor Morais de Andrade, do Diretor da Editora 

Abril Fernando Costa, além de mais de uma centena de participantes, sendo 

elaborado ao final e aprovado um relatório pelos participantes de Comissão, bem 

como a aprovação por todas as 38 entidades que compuseram o V Congresso em 

uma votação plenária, destacando ainda que o texto final foi aprovado por 

unanimidade. 

Procurei no presente Projeto de Lei expressar o resultado de todos os 

debates e observações vindas das acaloradas reflexões daquele encontro. Podemos 

destacar as linhas mestras das conclusões dos debates que indicaram a necessidade 

de um marco regulatório para disciplinar essa atividade e que o mesmo deveria ser, 

geral e abrangente, face às mutações permanentes em uma área de evolução 

tecnológica tão rápida, bem como que as questões específicas deveriam ficar a cargo 

de um conselho de autorregulamentação, aos moldes do CONAR que é destaque em 

eficiência aqui em nosso país como também em outros países do mundo. 

Não há dúvida nenhuma que o Estado deve cuidar das questões gerais, 

mas é também evidente que a sociedade é refrataria ao excesso de tutela por parte 

do Estado e que deseja exercer na plenitude seus direitos constitucionais inclusive o 

de receber se quiser comunicações pelos meios disponíveis no momento. 

  Desta forma gostaria de pedir aos meus pares que possam aprovar a 
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presente propositura. 

 

Sala das sessões em, 13 de junho de 2012 

 

Deputado MILTON MONTI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  
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VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
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anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
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julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
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são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá 

ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo.  

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:  

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 

transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 

ligadas por circunstâncias de fato;  

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 

transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas 

ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base;  

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes 

de origem comum.  

 

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - o Ministério Público,  

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;  

III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que 

sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos 

protegidos por este código;  

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 

entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este código, 

dispensada a autorização assemblear.  

§ 1º O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações 

previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 

dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são 

admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela.  

Parágrafo único. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4060/2012 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

I - ao meio-ambiente;  

II - ao consumidor;  

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.078, de 11/9/1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.884, de 

11/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 

1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

VI - à ordem urbanística. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24/8/2001)  

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 

envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente 

determinados. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 

dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas 

as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.276-A, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 255/2016 
Aviso nº 291/2016 - C. Civil 
 
Dispõe sobre o tratamento de dados pessoais para a garantia do livre 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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desenvolvimento da personalidade e da dignidade da pessoa natural. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4060/2012. 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Emendas de Plenário (11) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 

princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 

a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 
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mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 

nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 

lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.507, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997 
 

Regula o direito de acesso a informações e 

disciplina o rito processual do habeas data. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (VETADO)  

Parágrafo único. Considera-se de caráter público todo registro ou banco de dados 

contendo informações que sejam ou que possam ser transmitidas a terceiros ou que não sejam 

de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou depositária das informações.  

 

Art. 2º O requerimento será apresentado ao órgão ou entidade depositária do 

registro ou banco de dados e será deferido ou indeferido no prazo de quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. A decisão será comunicada ao requerente em vinte e quatro horas.  

 

Art. 3º Ao deferir o pedido, o depositário do registro ou do banco de dados marcará 

dia e hora para que o requerente tome conhecimento das informações.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 4º Constatada a inexatidão de qualquer dado a seu respeito, o interessado, em 

petição acompanhada de documentos comprobatórios, poderá requerer sua retificação. § 1° 

Feita a retificação em, no máximo, dez dias após a entrada do requerimento, a entidade ou órgão 

depositário do registro ou da informação dará ciência ao interessado. § 2° Ainda que não se 

constate a inexatidão do dado, se o interessado apresentar explicação ou contestação sobre o 
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mesmo, justificando possível pendência sobre o fato objeto do dado, tal explicação será anotada 

no cadastro do interessado.  

 

Art. 5º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

 

Art. 7º Conceder-se-á habeas data:  

I - para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

II - para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá 

ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo.  

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:  

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 

transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 

ligadas por circunstâncias de fato;  

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 

transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas 

ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base;  

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes 

de origem comum.  

 

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - o Ministério Público,  

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;  

III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que 

sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos 

protegidos por este código;  
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IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 

entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este código, 

dispensada a autorização assemblear.  

§ 1º O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações 

previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 

dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são 

admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela.  

Parágrafo único. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

I - ao meio-ambiente;  

II - ao consumidor;  

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.078, de 11/9/1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.884, de 

11/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 

1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

VI - à ordem urbanística. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24/8/2001)  

VII - à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.966, de 24/4/2014, retificado no DOU de 5/5/2014) 

VIII – ao patrimônio público e social. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.004, de 

24/6/2014, publicada no DOU de 25/6/2014, em vigor após decorridos 60 dias de sua 

publicação oficial) 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 

envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente 

determinados. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 
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Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 

dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas 

as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput 

refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

 

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 

fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os 

princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:  

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
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solicitações;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 

das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público.  

 

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 

estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados 

por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento 

em caráter efetivo ou em comissão.  

 

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.  

 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o gozo dos direitos políticos;  

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
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Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

 

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 

não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se 

beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

EMENDAS DE PLENÁRIO 
 

EMENDA Nº 1/2016 

 

 
 
CONGRESSO NACIONAL 
 
 
 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
 

ETIQUETA 
 
 
 
 
 

 

DATA 
23/05/2016 

 
 

 

PL 5276/2016 
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AUTOR 
Weverton Rocha – PDT/MA 

 

 Nº PRONTUÁRIO 
 

 

TIPO 
1 () SUPRESSIVA     2 () SUBSTITUTIVA    3 () MODIFICATIVA   4 (X ) ADITIVA   5 (   ) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

 

 

PÁGINA 
 

 ARTIGO 
 

PARÁGRAFO 
 

INCISO 
 

ALÍNEA 

 

Altere-se a redação do caput do artigo 50 do PL 5276/2016: 

“Art. 50. Os responsáveis pelo tratamento de dados pessoais, 

individualmente ou por meio de associações, deverão formular regras de 

boas práticas quer estabeleçam as condições de organização, o regime de 

funcionamento, os procedimentos, as normas de segurança, os padrões 

técnicos, as obrigações específicas para os diversos envolvidos no trtamento, 

as ações educativas, os mecanismos internos de supervisão e outros 

aspectos relacionados ao trtamento de dados pessoais.” 

.......................................................................................... “ 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende alterar a redação do caput do artigo 50 do PL 

5276/2016 para dar mais efetividade à norma legal.  

O texto original prevê que as regras de boas práticas poderão ser formuladas 

pelos responsáveis pelo tratamento de dados pessoais. Contudo, no que concerne 

às normas de segurança, acreditamos que seja inviável deixar o artigo de forma 

tão abstrata e flexível e o termo “poderão” confere esse caráter.  

Este aspecto legal deve ser mais impositivo, trazendo no seu escopo diretrizes 

mínimas para aqueles que se dispuserem a realizar a guarda de dados alheios. 

É necessário que qualquer medida que vise à efetivação de boas práticas de 

gestão de dados tenha como foco principal a responsabilização da organização 

quanto ao ajuste efetivo das questões de segurança e privacidade às exigências 

legais, considerando os riscos reais existentes.  

Julgamos que os dados pessoais merecem uma tutela forte e específica. Dessa 

forma, tal medida, além de proporcionar mais segurança e privacidade às 

informações pessoais, beneficiará também as empresas que irão dispor da 

uniformização das regras e fiscalizações com mais segurança, respeitados os 

princípios gerais estabelecidos no texto. 

Portanto, julgamos conveniente modificar o comando em questão. 
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Brasília, 24 de maio de 2016. 
 

Deputado Weverton Rocha 
PDT/ MA 

 

Deputado Antonio Imbassahy 
PSDB/BA 

 
Deputado Aguinaldo Ribeiro 

PP/PB 
 

 

 
EMENDA Nº 2/2016 

 

 

 

 
 
CONGRESSO NACIONAL 
 
 
 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
 

ETIQUETA 
 
 
 
 
 

 

DATA 
23/05/2016 

 
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 5276, de 2016 
  

 

AUTOR 
Deputado Weverton Rocha – PDT - MA 

 

 Nº PRONTUÁRIO 
 

 

TIPO 
1 (X) SUPRESSIVA     2 ( ) SUBSTITUTIVA    3 () MODIFICATIVA   4 (  ) ADITIVA   5 (   ) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

 

 

PÁGINA 
 

 ARTIGO 
 

PARÁGRAFO 
 

INCISO 
 

ALÍNEA 

 

Acrescentar-se-á o inciso V ao artigo 15 do PL 5276/2016: 

“Art. 15. O término do tratamento de dados pessoais ocorrerá nas seguintes 

hipóteses: 

............................................................................................................................
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...................... 

V – por determinação judicial 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende inserir novo dispositivo ao artigo 15 do PL 5276/2016, 

para  permitir que o término do tratamento de dados pessoais possa ocorrer também 

por determinação judicial.  

Tal artigo aborda as hipóteses em que se dá o término do tratamento de dados 

pessoais, elencando os instrumentos que a lei oferece para a efetiva proteção dos 

dados particulares e qual o período os dados ficarão disponíveis para a pessoa física 

ou jurídica que os recebeu.  

Nesse caso, por julgar que a lei deve promover medidas mais concretas e abranger 

maior número de hipóteses para proteger as pessoas, consideramos  imperativo 

haver um conjunto de situações que balizem efetivamente o tratamento.  

Dessa forma, propomos que o tratamento de dados pessoais seja finalizado também 

por determinação judicial, especialmente nos casos em que há legítimo interesse do 

titular ou quando a justiça reconhecer abusos e condutas vedadas aos atores da 

relação entre  pessoas físicas e jurídicas.  

 

 

 
Brasília, 24 de maio de 2016. 

 
Deputado Weverton Rocha 

PDT/ MA 
 

Deputado Antonio Imbassahy 
PSDB/BA 

 
Deputado Aguinaldo Ribeiro 

PP/PB 
 

 

 

EMENDA Nº 3/2016 

 

 
 
CONGRESSO NACIONAL 
 
 
 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
 

ETIQUETA 
 
 
 
 
 

 

DATA 
23/05/2016 

 
 

 

Projeto de Lei 5276/2016 
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AUTOR 
Weverton Rocha PDT- MA 

 

 Nº PRONTUÁRIO 
 

 

TIPO 
1 (X) SUPRESSIVA     2 ( ) SUBSTITUTIVA    3 () MODIFICATIVA   4 ( ) ADITIVA   5 (   ) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

 

 

PÁGINA 
 

 ARTIGO 
 

PARÁGRAFO 
 

INCISO 
 

ALÍNEA 

 

Suprima-se o artigo Parágrafo único do artigo 16 do PL 5276/2016. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende suprimir o Parágrafo único do artigo 16 do PL 
5276/2016, de modo a retirar dispositivo que estabelece que o órgão competente 
poderá estabelecer hipóteses específicas de conservação de dados pessoais, 
garantidos os direitos do titular, ressalvado o disposto em lei. 

No nosso entendimento, esse é um caso em que há excesso de poder 
conferido à autoridade competente. Seria mais correto e coerente o regulador ser 
balizado pela lei e não o contrário.  

É a lei que deve estabelecer hipóteses de exceção ao direito de eliminação de 
dados pessoais, cabendo ao regulador implementá-las. Se o órgão competente tiver 
interesse na conservação de dados pessoais, deverá obter autorização para tal 
conservação por meios legais e não mantê-los por hipóteses criadas por sua conta.  
Portanto, julgamos conveniente suprimir o comando em questão, de forma a impedir 
que a norma esteja eivada de vícios que reduzam os direitos fundamentais do titular.  

 

 
Brasília, 24 de maio de 2016. 

 
Deputado Weverton Rocha 

PDT/ MA 
 

Deputado Antonio Imbassahy 
PSDB/BA 

 
Deputado Aguinaldo Ribeiro 

PP/PB 
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EMENDA DE PLENÁRIO Nº 4/2016 (MODIFICATIVA) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 7º, ao caput do art. 9º e ao 

inciso I do art. 11 do Projeto: 

 
“Art. 7º ..................................................................................... 

.................................................................................................................. 

I – mediante o fornecimento pelo titular de consentimento 
livre e inequívoco; 
.................................................................................................................” 

“Art. 9º O consentimento previsto no art. 7º, inciso I, deverá ser 
livre e inequívoco e fornecido por escrito ou por qualquer outro meio que o 
certifique; 
.................................................................................................................” 

“Art. 11. ................................................................................... 
.................................................................................................................. 

I – com fornecimento de consentimento livre e inequívoco 
pelo titular: 
.................................................................................................................” 

 JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos como de melhor e mais adequado conteúdo textual a redação original 

que figurou, para os três preceitos acima transcritos, tanto no anteprojeto de lei dado 

a público em 28 de janeiro de 2015 pelo Ministério da Justiça, quanto na versão 

divulgada em 20 de outubro seguinte, ambas as quais se atêm à necessidade de 

consentimento livre e inequívoco  do usuário para tratamento de dados, tal como ora 

buscamos preservar, sem ampliar a adjetivação do conceito. 

O termo “informado”, que foi introduzido  no conceito,  a lattere dos resultados das 

duas consultas públicas ministeriais, desserve à correta e segura intelecção da norma, 

podendo induzir o aplicador ou o público em geral ao entendimento de que é preciso 

explicar, em detalhes, ao usuário o que representa a autorização dada, e aferir a 

percepção de que ele entende, em sua amplitude, as consequências do que está 

autorizando. A prevalecer essa interpretação, haverá engessamento da navegação e 

da dinâmica do tratamento de dados. 

A análise comparada das duas versões oficiais mostra que ambas trataram da 

necessidade do consentimento “livre” e “inequívoco” do titular, como regra geral, não 

acolhendo o enunciado constante da versão pré-consulta pública, de “consentimento 

livre, expresso, específico e informado”. De tal sorte que o consentimento expresso 

na nova redação é exigido apenas em determinadas situações, tais como no caso de 

tratamento de dados sensíveis. 
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A esse respeito, ao analisar as principais inovações trazidas pelo segundo APL, em 

artigo divulgado na ocasião (http://www.privacidade.net/?p=74),  os juristas Renato 

Leite Monteiro e Bruno Bioni salientaram que: 

“O consentimento passa a ser apenas uma das nove formas para autorizar a coleta, uso 
e tratamento dos dados pessoais, incluindo-se a figura dos legítimos interesses, que devem 
seguir requisitos como: a) legítimas expectativas do titular; b) transparência e a disponibilização 
de mecanismos eficazes para que o titular opõe-se ao seu tratamento; c) adequação com a 
finalidade original, situações concretas; d) anonimizados sempre que possível; e) faculdade do 
órgão competente para solicitar relatórios de impacto à privacidade.  

Estabelece-se, assim, um teste de ponderação para tal hipótese de tratamento, inovando-
se, significativamente, com relação aos itens “a”, “b”, “e”, se comparadas com outras iniciativas 
legislativas, como a da modernização da diretiva da União Europeia. Esses novos requisitos 
conciliam, a um só tempo, mecanismos eficazes para que os titulares mantenham uma esfera 
de controle sobre seus dados pessoais, bem como trazem maior clareza para o operador que 
pretende se valer do tratamento de dados pessoais contemplado por interesses legítimos”. 

 

Especificamente quanto à formalização do consentimento, acrescentam os autores: 

“O consentimento livre e inequívoco passa a ser a regra geral, e o expresso apenas 

para situações específicas, como no caso de tratamento de dados pessoais sensíveis, 

aliviando-se, portanto, a outrora adjetivação extensa empregada ao consentimento”. 

Os comentários bem demonstram a inconveniência da redação ressurgida no texto 

apresentado ao Congresso Nacional, que, de um lado, aporta para todos a 

ambiguidade e a insegurança na observância do preceito e, de outro, exacerba os 

requisitos a que devam atender os operadores de dados pessoais. 

A própria exposição de motivos ministerial que subsidia a iniciativa legiferante 

presidencial ateve-se, muito a propósito, ao requisito do “consentimento livre e 

inequívoco” do titular, sem a presença incômoda do apêndice estranho – o termo 

“informado”: 

 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2016. 

JORGE TADEU MUDALEN 
DEM/SP 

 
GIVALDO VIEIRA 

PT/ES 
 

IZALCI 
PSDB/DF 
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MARCOS MONTES 
PSD/MG 

 
PAUDERNEY AVELINO 

DEM/AM 
 

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 5/2016 (MODIFICATIVA) 

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 7º do Projeto, suprimindo-se o 

atual § 2º e renumerando-se os subsequentes: 

 
“Art. 7º ..................................................................................... 

.................................................................................................................. 

§ 1º Nos casos de aplicação do disposto nos incisos II e III, o 
titular deverá ser informado do tratamento de seus dados. 

.................................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

As disposições do art. 7º, seus incisos e parágrafos envolvem, no conjunto, a 
responsabilização solidária de gestores e/ou responsáveis pelos bancos de dados. 
Entretanto, em relação à regra contida no § 1º, entendemos de bom alvitre manter o 
texto que figurou na última versão do anteprojeto ministerial, para não dar margem a 
outras hipóteses de responsabilização solidária, apesar de a solidariedade, no caso, 
se limitar ao “cumprimento de uma obrigação legal pelo responsável”, como está no 
inciso II. 

De todo impertinente ou falto de sentido, contudo, mostra-se o § 2º, o qual, vale 
ressaltar, não constava do texto anteprojetado.  Se o consentimento é livre, não há 
razão para o órgão competente padronizar o consentimento. Semelhante 
preceituação conflita, doutra parte, com os princípios da livre iniciativa, do 
desenvolvimento tecnológico e outros postulados afins, previstos no art. 2º do PL.  

Vale ressaltar que, desde as discussões suscitadas pelo anteprojeto de lei 
disponibilizado pelo MJ, subsiste o empenho no sentido da delimitação de 
responsabilidade dos terceiros envolvidos no tratamento. Assim deve ser porque, em 
regra, o gestor do banco de dados toma as decisões, mas essas decisões são 
operacionalizadas, processadas por terceiros, fugindo à esfera de controle do gestor.  

Será muito contraproducente e abusivo responsabilizar então o responsável pelo 
banco de dados por tudo que se fizer com os dados, principalmente quando o 
operador e/ou o encarregado agirem contrariamente às políticas e orientações do 
gestor ou frustrar as boas práticas que dele se esperam.  

A preocupação aumenta à consideração de que, nessas hipóteses, provavelmente só 
restaria ao gestor, no máximo, um direito contratual de regresso contra o operador 
e/ou o encarregado. Mas, perante o Ministério Público, ou o titular de dados e outros 
legítimos interessados, a responsabilidade seria integralmente daquele, evidenciando 
a conveniência e necessidade de delimitação de responsabilidades, na forma ora 
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proposta pela Emenda.  

  

Plenário Ulysses Guimarães, em 24 de maio de 2016. 

Deputado Leonardo Quintão 
PMDB/MG 

 
Deputado Givaldo Vieira 

PT/ES 
 

Deputado Izalci 
PSDB/DF 

 
Deputado Marcos Montes 

PSD/MG 
 

Deputado Pauderney Avelino 
DEM/AM 

 
 

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 6/2016 (SUPRESSIVA) 

Suprimam-se os incisos III, VIII e X do art. 53 do Projeto de Lei nº 5.276, de 

2016. 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Os dispositivos alvejados compõem o estreito elenco de equivocadas “inovações” – 

há outras pontuais, certamente –, que distanciaram referido Projeto de Lei da versão 

final do anteprojeto liberado pelo Ministério da Justiça, texto este que, entretanto, 

consolidou milhares de contribuições recebidas de entidades, especialistas e da 

sociedade civil, representando o somatório de opiniões e propostas amealhadas em 

frutíferas consultas públicas.  

Afastando-se da solução de consenso qualificada por multíplice autoria, nessa 

particular questão o Projeto encaminhado ao Congresso Nacional incursiona pela 

esfera de competência do órgão competente, previsto para implementação e 

fiscalização da lei, incumbindo-o de realizar auditoria nos tratamentos de dados 

pessoais e processos envolvidos com dados pessoais (art. 53, inciso III) e dispor sobre 

as formas de como dar publicidade às operações de tratamento de dados (art. 53, 

inciso VIII) – novidades estas que causarão ingerência desproporcional e 

desarrazoada nas atividades de tratamento de dados, bem como na atividade de 

comunicação de dados pessoais (art. 53, inciso X). 

A previsão de auditoria praticamente externa, porque atribuída a órgão designado 

para zelar pela implementação e fiscalização da Lei, ignora que os processos 
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envolvidos no tratamento de dados se inserem na alçada do operador, e não do gestor 

do banco de dados, ficando, dessarte, tal como proposto nos incisos citados, à mercê 

do alcance e disponibilidade de terceiros.  

Na realidade, ditas atribuições conferidas ao órgão em tela extrapolam, de certa 

forma, as finalidades precípuas para as quais aquele foi destinado, como as de criar 

as diretrizes de uma “Política Nacional de Dados Pessoais e Privacidade”, promover 

o conhecimentos das normas e das políticas públicas sobre proteção de dados 

pessoais e as medidas de segurança, estimular a adoção de padrões que permitam o 

controle dos dados pelos usuários. 

Demais disso, os dispositivos questionados ensejam alto grau de subjetividade ou 

discricionariedade na avaliação do tratamento, podendo também atingir ou impactar, 

indebitamente, a esfera privada de negócios das empresas, da mesma forma que a 

publicização dos tratamentos realizados, que deva obediência a formas estabelecidas 

por órgão externo, compromete a segurança e privacidade das informações coletadas. 

 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2016. 

Deputado SANDRO ALEX 
PSD/PR 

 

Deputado GIVALDO VIEIRA 
PT/ES 

 

Deputado IZALCI 
PSDB/DF 

 

Deputado MARCOS MONTES 
PSD/MG 

 

Deputado PAUDERNEY AVELINO 
DEM/AM 

 

 

EMENDA DE PLENARIO Nº 7 DE 2016.  
(PL nº 5.276, de 2016 – Poder Executivo) 

Dê-se a seguinte redação aos art. 5º e art. 26 do Projeto de Lei nº 

5.276 de 2016: 

“Art. 5º (...) 
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XV- uso compartilhado de dados: a comunicação, a difusão, a 
transferência internacional, a interconexão de dados pessoais ou o 
tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e 
entidades públicos, no cumprimento de suas competências legais, ou 
entre órgãos e entidades públicos e entes privados, com autorização 
específica, para uma ou mais modalidades de tratamento permitidos 
por esses entes públicos. 

(...) 

Art. 26 O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder Público 
deve atender a finalidades específicas de execução de políticas 
públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas entidades públicas, 
respeitados os princípios das proteções de dados pessoais elencados 
no art. 6º desta Lei. 

Parágrafo único – É vedado ao Poder Público transferir a entidades 
privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que tenha 
acesso, exceto em casos de execução descentralizada de atividade 
pública que o exija exclusivamente para este fim específico e 
determinado, observado o disposto na Lei 12.527, de 2011, bem como 
nos casos em que houver previsão legal ou respaldo em convênio 
celebrado com entidades privadas, com finalidade específica.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Como forma de evitar o compartilhamento desenfreado de dados 

pessoais, nota-se a preocupação do legislador em proibir o compartilhamento entre 

Poder Público e entidades privadas. 

Muito embora deva existir tal preocupação, percebe-se que a 

redação, da forma como está, pode gerar conflito no cumprimento de normas que 

estabeleçam a possibilidade de compartilhamento entre tais entes. 

Um exemplo de tal norma é a Lei nº 8.383 de 1991 que, no parágrafo 

único do artigo 64, faculta às instituições financeiras solicitar ao Departamento da 

Receita Federal a confirmação do número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas ou no Cadastro Geral dos Contribuintes. 

Para viabilizar o quanto disposto acima, foi formalizado um convênio 

entre Febraban e Receita Federal. 

Desta forma, sugere-se que o dispositivo de proibição de 

compartilhamento de dados entre Poder Público e entidades privadas traga uma 

ressalva nos casos em que o compartilhamento tiver previsão legal ou quando for 
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celebrado convênio específico que o justifique. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 2016.  

 

Deputado PAES LANDIM 

 

Deputado LEONARDO QUINTÃO 

 

 

EMENDA DE PLENARIO Nº 8 DE 2016.  
(PL nº 5.276, de 2016 – Poder Executivo) 

Inclui-se o inciso X no art. 7º do Projeto de Lei nº 5.276 de 2016: 

“Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado 
nas seguintes hipóteses: 

X – para proteção do crédito, de acordo com o dispositivo do artigo 43 
do Código de Defesa do Consumidor.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Da forma como se encontra, pode ser entendido que o atual projeto 

de lei alterará a redação do artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor, exigindo 

que haja consentimento prévio do consumidor para inclusão e não somente a 

comunicação do fornecedor como hoje ocorre. 

A exceção ao consentimento, no caso do cadastro de proteção ao 

crédito, é extremamente importante sob pena de minar todo o Sistema de Proteção 

ao Crédito do Brasil.  

Considerando a obrigação de fornecimento adequado do crédito que 

toda Instituição Financeira possui, exigir que o consumidor inadimplente autorize a 

inserção de seu nome em cadastros restritivos é o mesmo que extinguir tais cadastros 

e, por consequência, reduzir drasticamente a oferta de crédito no mercado. 

A informação a respeito dos inadimplementos é informação preciosa 

às instituições financeiras e às entidades que concedem venda a prazo, pois elas são 

norteadoras da análise de risco de crédito e evitam o super endividamento do 
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consumidor.  

Dessa forma, não podem ser objeto de consentimento prévio, 

devendo vigorar o disposto no Código de Defesa do Consumidor que prevê o envio 

de comunicação prévia quando da abertura dos registros de consumo. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 2016.  

 

Deputado PAES LANDIM 

 

Deputado LEONARDO QUINTÃO 

 
 

EMENDA DE PLENARIO Nº 9 DE 2016.  
(PL nº 5.276, de 2016 – Poder Executivo) 

Dê-se a seguinte redação aos art. 8º, art. 10, art. 13, art. 18, art. 19 e 

art. 39 do Projeto de Lei nº 5.276 de 2016: 

“Art. 8º O titular deverá ter acesso facilitado às informações sobre o 
tratamento de seus dados, que deverão ser disponibilizadas de forma 
clara, adequada e ostensiva sobre, entre outros: 

I – finalidade específica do tratamento, respeitados os segredos 
comercial e industrial 

(...) 

§3º Nas atividades que importem em coleta continuada de dados 
pessoais, o titular deverá ser informado periodicamente sobre as 
principais características do tratamento, nos termos definidos pelo 
órgão competente, sendo respeitados os segredos comercial e 
industrial. 

(...) 

Art. 10 (...) 

§4º O órgão competente poderá solicitar ao responsável relatório de 
impacto à privacidade quando o tratamento tiver como fundamento o 
seu interesse legítimo, respeitados os segredos comercial e 
industrial. 

(...) 

Art. 13 (...) 

§ 3º O compartilhamento e o uso que se faz de dados anonimizados 
deve ser objeto de publicidade e de transparência, sem prejuízo do 
órgão competente poder solicitar ao responsável relatório de impacto 
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à privacidade referente aos riscos de reversão do processo de 
anonimização e demais aspectos de seu tratamento, respeitados os 
segredos comercial e industrial. 

(...) 

Art. 18 O titular dos dados pessoais tem direito a obter, em relação 
aos seus dados: 

V – portabilidade, mediante requisição, de seus dados pessoais a 
outro fornecedor de serviço ou produto, respeitados os segredos 
comercial e indústria; 

(...) 

Art. 19 (...) 

§3º Quando o tratamento tiver origem no consentimento do titular ou 
em um contrato, o titular poderá solicitar cópia eletrônica integral de 
seus dados pessoais, respeitado os segredos comercial e 
industrial, em formato que permita a sua utilização subsequente, 
inclusive em outras operações de tratamento. 

(...) 

Art. 39. O órgão competente poderá determinar ao responsável que 
elabore relatório de impacto à privacidade referente às suas 
operações de tratamento de dados, nos termos do regulamento, 
respeitados os segredos comercial e industrial.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Entende-se a preocupação do nobre legislador ao garantir 

tratamentos em hipóteses restritas para os dados pessoais tido como sensíveis. 

Entretanto, deve-se levar em conta que caracterizar a biometria, sem 

qualquer especificação, como dado pessoal sensível, acaba inviabilizando 

dispositivos de identificação e segurança importantes e cada vez mais utilizado no 

mundo atual. 

Sabe-se que fraudes documentais e de assinaturas são constantes e 

a identificação por biometria acaba por afastar a possibilidade de tais fraudes. 

Ao restringir a utilização da biometria, colocando-a como dado 

sensível, teremos um retrocesso nesses mecanismos de segurança e identificação 

que estão sendo desenvolvidos. Neste sentido, o melhor seria restringir como dado 

sensível apenas as informações biométricas relacionadas à raça e etnia, até em linha 

com os demais dados sensíveis elencados no referido projeto de lei. 
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Desta forma, estariam excluídos de tal classificação, os dados 

biométricos utilizados com a finalidade de identificação pessoal e segurança.  

 

Sala das Sessões, 24 de maio de 2016.  

 

Deputado PAES LANDIM 

 

Deputado LEONARDO QUINTÃO 

 
 

EMENDA DE PLENARIO Nº 10 DE 2016.  
(PL nº 5.276, de 2016 – Poder Executivo) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5º do Projeto de Lei nº 5.276 de 

2016: 

“Art. 5º (...) 
III – dados sensíveis: dados pessoais sobre a origem racial 
ou étnica, as convicções religiosas, as opiniões políticas, a 
filiação a sindicatos ou a organizações de caráter religioso, 
filosófico ou político, dados genéticos ou referentes à 
saúde ou à vida sexual e dados biométricos, sempre que 
estes se referirem à indicação de raça ou etnia do 
titular.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Entende-se a preocupação do nobre legislador ao garantir 

tratamentos em hipóteses restritas para os dados pessoais tido como sensíveis. 

Entretanto, deve-se levar em conta que caracterizar a biometria, sem 

qualquer especificação, como dado pessoal sensível, acaba inviabilizando 

dispositivos de identificação e segurança importantes e cada vez mais utilizado no 

mundo atual. 

Sabe-se que fraudes documentais e de assinaturas são constantes e 

a identificação por biometria acaba por afastar a possibilidade de tais fraudes. 

Ao restringir a utilização da biometria, colocando-a como dado 

sensível, teremos um retrocesso nesses mecanismos de segurança e identificação 

que estão sendo desenvolvidos. Neste sentido, o melhor seria restringir como dado 
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sensível apenas as informações biométricas relacionadas à raça e etnia, até em linha 

com os demais dados sensíveis elencados no referido projeto de lei. 

Desta forma, estariam excluídos de tal classificação, os dados 

biométricos utilizados com a finalidade de identificação pessoal e segurança.  

 

Sala das Sessões, 24 de maio de 2016.  

 

Deputado PAES LANDIM 

 

Deputado LEONARDO QUINTÃO 

 

EMENDA DE PLENARIO Nº 11 DE 2016.  
(PL nº 5.276, de 2016 – Poder Executivo) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 13 do Projeto de Lei nº 5.276 de 

2016: 

Art. 13 (...) 

§1º Poderão ser igualmente considerados dados pessoais, para os 
fins desta Lei, dados utilizados para formação do perfil 
comportamental de uma determinada pessoa natural, ainda que não 
identificada, sempre que o processo de anonimização puder ser 
revertido com esforços razoáveis. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O tratamento de dados anonimizados deve seguir uma coerência de 

conceito, de forma a não gerar uma insegurança ou proteção excessiva que acabe 

por inviabilizar tratamentos hoje já existentes e necessários para desenvolvimento de 

diversos tipos de negócios. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 2016.  

 

Deputado PAES LANDIM 

 

Deputado LEONARDO QUINTÃO 
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PROJETO DE LEI N.º 6.291, DE 2016 
(Do Sr. João Derly) 

 
Altera o Marco Civil da Internet, no sentido de proibir o compartilhamento 
de dados pessoais dos assinantes de aplicações de internet.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5276/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para 

proibir o compartilhamento de dados pessoais dos assinantes de aplicações de 

internet. 

Art. 2º Insira-se o inciso XIV no art. 7º da Lei nº 12.965, de 23 de abril 

de 2014, com a seguinte redação 

“Art. 7º ................................................................... 

.............................................................................. 

XIV – de não compartilhamento de seus dados pessoais, exceto 

mediante consentimento livre, inequívoco, informado, expresso e específico 

pelo titular.  

§ 1º Consideram-se dados pessoais qualquer dado relacionado à 

pessoa natural identificada ou identificável, inclusive números identificativos, 

dados locacionais ou identificadores eletrônicos quando estes estiverem 

relacionados a uma pessoa, além de dados relacionados à origem racial ou 

étnica, às convicções religiosas, às opiniões políticas, à filiação a sindicatos 

ou organizações de caráter religioso, filosófico ou político, bem como dados 

referentes à saúde ou à  vida sexual e dados genéticos ou biométricos.” (NR) 

§ 2º Sujeitam-se às punições previstas no art. 12 desta Lei as 

empresas que violarem o disposto no inciso XIV do art. 7º desta Lei”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Câmara dos Deputados está examinando o Projeto de Lei nº 
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5276/2016, que trata da política de privacidade dos dados pessoais na Internet. A 

ascensão das redes sociais, como Facebook e WhatsApp, e dos grandes portais, 

como o Google, tornaram essas empresas detentoras de informações relativas a 

milhões de usuários em todo o mundo. A importância do referido projeto de lei é 

garantir uma tutela legal para o processamento dessas informações não apenas pelas 

empresas, mas também pelos governos. O poder que resulta da detenção desses 

dados, diante da configuração atual da internet em grandes portais e aplicações de 

acesso, nos faz lembrar as histórias de ficção relatadas em clássicos da literatura do 

gênero, como o livro “1984”, que criou o bordão Big Brother is Watching You  ("O 

Grande Irmão está te observando") para ilustrar o cotidiano de um regime político 

totalitário e repressivo que reprimia qualquer ação de oposição a ele.  

Resta cada vez mais claro que tais corporações transnacionais 

dispõem hoje de um capital informacional de difícil mensuração e inestimável valor na 

sociedade capitalista moderna, que é o banco de dados pessoais alimentado pelos 

assinantes de seus serviços. Há números que refletem as mais diversas cifras, mas 

podemos mencionar, a título meramente ilustrativo, a compra, pela Microsoft, do 

banco de dados digitais Linkedin – o sitio possui o cadastro profissional de mais de 

430 milhões de usuários, pelo valor de 26 bilhões de dólares, conforme dados da 

revista The Economist em sua edição de 17 de junho de 2016.  

Considerado o “petróleo do novo milênio”, os dados pessoais dos 

usuários da internet são importantes porque permitem que as empresas façam a 

customização de suas políticas de publicidade e marketing de acordo com o perfil de 

usuário, tendo como base as atividades do mesmo em seus sítios e redes sociais. O 

uso comercial desses dados não tem sido mascarado pelas próprias empresas, sendo 

admitido e até usado como justificativa para o compartilhamento de dados entre as 

mesmas, como uma maneira de não pegar o consumidor de surpresa, vez que 

pouquíssimos são os usuários que leem os termos e condições de uso apresentados 

no momento em que se cria uma conta de email ou acesso às redes sociais.  

Por parte dos governos, o mais grave é que o uso desses dados para 

espionagem e quebra do sigilo da comunicação e do direito de privacidade do cidadão, 

como em recente notícia veiculada na mídia de que o governo dos Estados Unidos 

teve acesso ilegal ao conteúdo de e-mails de assinantes do grupo Yahoo, uma vez 
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que sem o consentimento desses assinantes e sem autorização da Justiça.  

Na esteira do vácuo legal sobre a proteção de dados no Brasil e com 

a consolidação das empresas de internet criando cooperações gigantes, o usuário fica 

cada vez mais refém dos provedores de conteúdo conhecidos como operadores de 

serviços de internet na gestão de seus dados pessoais. Apenas para fins didáticos, 

vale mencionar que são essas práticas comerciais de compartilhamento ou 

comercialização não autorizada de dados que mais assustam o cidadão. O uso 

desses dados faz com que o internauta seja inundado de anúncios online relacionados 

ao assunto ou pesquisa que acaba de fazer no Google, como preços de pousadas 

para passar as férias no Nordeste, depois de pesquisar sobre praias na região.  

Recente notícia de compartilhamento de dados entre a empresa de 

troca de mensagens online, conhecida como WhatsApp e o Facebook, que adquiriu 

essa empresa há pouco tempo, causou consternação entre os internautas e os 

governos e reguladores em geral. Em primeiro lugar, o anúncio relevou-se uma quebra 

de compromisso da gigante do Vale do Silício, que prometera não compartilhar dados 

com a recém adquirida empresa de aplicativo de mensagens, conforme noticiaram os 

jornais.  

O segundo motivo de consternação foi pelo fato de que os usuários 

do aplicativo de mensagens instantâneas foram convidados a aceitar o 

compartilhamento de seus dados para continuar usando o aplicativo de mensagens 

mais popular no Brasil e no mundo, uma vez que era preciso aceitar a atualização dos 

Termos e sua Política de Privacidade da empresa para acessar o aplicativo. Só no 

Brasil são mais de 100 milhões de usuários. Como último recurso para fugir da suposta 

“pirataria digital”, os usuários de aplicativo precisam reconfigurar o aplicativo em seus 

telefones caso não desejassem o compartilhamento de seus dados pessoais.  

A agressiva política comercial do Facebook,, que possui 1 bilhão de 

usuários ativos diários (e 1,6 bilhão mensais) e fatura mais de 5 bilhões por trimestre, 

segundo dados da própria empresa disponíveis na internet, revelou-se evidente caso 

de violação dos direitos de privacidade de seus assinantes, e teve como 

fundamentação empresarial, expressa desta forma nos avisos da empresa: ao aceitar 

os novos termos, o usuário anuía em “compartilhar os dados da minha conta do 
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WhatsApp com o Facebook para melhorar minhas experiências com anúncios e 

produtos no Facebook”. Em contrapartida, a empresa se comprometia a não 

compartilhar no Facebook conversas e número de telefone dos usuários.  

A decisão unilateral do Facebook de compartilhar os dados dos 

assinantes da recém adquirida empresa WhatsApp soou para muitos como ato de 

pirataria digital e pareceu uma afronta aos vários estados, que discutem hoje políticas 

de preservação dos direitos de privacidade dos usuários. No Brasil, por exemplo, 

temos o Projeto de Lei nº 5276/2016, em análise pela Câmara dos Deputados, que 

trata da política de privacidade dos dados pessoais na Internet e cria autoridade 

específica com competência para dispor sobre o assunto e especialmente decidir 

sobre casos polêmicos, a exemplo do que ocorre em outros países.  

O Reino Unido possui o ICO (Information Commissioner’s Office), 

estabelecido na forma de agência reguladora ligada ao Ministério afeito às 

comunicações (Department for Media, Culture and Sport). O ICO possui Presidente, 

Vice e quatro Diretores. A França possui a Comissão Nacional da Informática e das 

Liberdades (CNIL - Commission Nationale de l'Informatique et des Libertés), com a 

função de proteção dos dados das pessoas. Nos Estados Unidos da América, o 

assunto é reconhecido como da alçada dos direitos do consumidor. A União Européia, 

por sua vez, acaba de divulgar nova versão do General Data Protection Regulation 

(GDPR), a lei de proteção de acesso a dados pessoais, que começara a vigorar como 

legislação local nos países membros a partir de 2018.  

Dada à gravidade do assunto, julgamos relevante antecipar a 

discussão sobre a transferência de dados entre empresas do mesmo grupo comercial 

sem consentimento prévio dos assinantes, tema inclusive que não é tratado no projeto 

de lei já em exame neste Parlamento. Por esta razão, estamos oferecendo esta 

proposta legislativa no sentido de proibir essa troca de informação sobre dados dos 

usuários de qualquer natureza, em especial os dados considerados sensíveis, como 

quais sejam: “dados pessoais que revelem a origem racial, opiniões políticas, 

religiosas ou de outras crenças, bem como dados relativos à saúde pessoal ou à vida 

sexual não podem ser processados automaticamente ao menos que leis nacionais 

estabeleçam garantias adequadas. O mesmo se aplica a dados pessoais relativos a 

condenações criminais.”  
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Tal definição de dados sensíveis expressa no PL 5276/2016 se 

coaduna com o previsto no Art. 6º da Convenção do Conselho da Europa nº 108, 

“Convenção para a Proteção de Indivíduos com Respeito ao Processamento 

Automático de Dados Pessoais”, e a tendência mundial é de que deve haver 

consentimento expresso do usuário para o tratamento destes dados. Também 

incluímos que a penalidade à infração desta Lei vai de advertência à proibição de 

exercício das atividades no Brasil, conforme disposto no art. 12 da Lei nº 12.965, de 

2014. 

Por esta razão, submetemos o exame desta proposta para 

apreciação, no sentido de proteger o consumidor brasileiro da violação, total e parcial, 

dos seus direitos constitucionais à privacidade, intimidade e vida privada, expressos 

no art. 5, inciso X da Constituição Federal, direito este consubstanciado também no 

Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965, de 2014). 

Pela urgência e revelância desta medida para garantir o princípio da 

privacidade numa sociedade cada vez mais conectada, pedimos o apoio dos Srs. 

Deputados e Sras. Deputadas para a aprovação desta matéria.  

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2016. 

Deputado João Derly 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
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República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
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a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  
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b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são 

assegurados os seguintes direitos:  

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo 

dano material ou moral decorrente de sua violação;  

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por 

ordem judicial, na forma da lei;  

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por 

ordem judicial;  

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente 

de sua utilização;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de 

serviços, com detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos registros 

de acesso a aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que 

possam afetar sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de 

conexão, e de acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e 

informado ou nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento 

e proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que:  

 a) justifiquem sua coleta;   

 b) não sejam vedadas pela legislação; e   

 c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de 

uso de aplicações de internet;   

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de 

dados pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada 

aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as 

hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei;  

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão 

à internet e de aplicações de internet;  

XII - acessibilidade, consideradas as características físicomotoras, perceptivas, 

sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de 

consumo realizadas na internet.  

 

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas 

comunicações é condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o 

disposto no caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela 

internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção 

do foro brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES  

DE INTERNET  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais  

e às Comunicações Privadas  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as 

infrações às normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes 

sanções, aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  
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II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil 

no seu último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator 

e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; 

ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 

11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 

pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 

situado no País.  

 

Subseção I 

Da Guarda de Registros de Conexão 

 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema 

autônomo respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente 

controlado e de segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser 

transferida a terceiros.  

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer 

cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no 

caput.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso 

aos registros previstos no caput.  

§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em 

relação ao requerimento previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização 

judicial seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo previsto no § 3º.  

§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que 

trata este artigo deverá ser precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV 

deste Capítulo.  

§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão 

considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual vantagem 

auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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